TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 117/2016[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 1361, 18 maio 2016, p. 43-46.
Origem: Processo n. 287380/16 – Acórdão n. 2.110/2016 – Tribunal Pleno.
Alterada por: Resolução n. 62, de 14 de dezembro de 2017.
Ver também: 
Instrução Normativa n. 69, de 24 de maio de 2012.
Instrução Normativa n. 71, de 16 de agosto de 2012.] 

COMPILADA
Estabelece procedimento especial para a instrução de processos de atos sujeitos a registro no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 2º, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 5º, XIII, do Regimento Interno, e com base nos arts. 187, II, 193 a 196, também do Regimento Interno, e
CONSIDERANDO que a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal é a unidade do Tribunal de Contas do Estado do Paraná com maior volume de processos para análise;
CONSIDERANDO as diretrizes para o aprimoramento dos Tribunais de Contas do Brasil propostas na Resolução nº 1/2014 da ATRICON;
CONSIDERANDO a necessidade de imprimir maior agilidade à apreciação e julgamento de processos, cumprindo prazos razoáveis;
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer padrões e critérios uniformes para as análises, com vistas à sua padronização;
CONSIDERANDO a consolidação do processo eletrônico através do Sistema Integrado de Atos de Pessoal (SIAP);
CONSIDERANDO os princípios constitucionais da segurança jurídica, da boa-fé objetiva e da proteção da confiança;
CONSIDERANDO a mudança de paradigma na fiscalização dos atos sujeitos a registro no âmbito deste Tribunal de Contas.
RESOLVE:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º (Revogado pela Resolução n. 62/2017)
Parágrafo único. O procedimento especial previsto no caput aplicar-se-á aos processos de aposentadoria, reserva, reforma e pensão que não possuem prévia instrução da unidade técnica e a todos os processos de admissão de pessoal que se enquadrarem nos dispositivos da presente normativa.
Art. 2º Nos processos citados no art. 1º, a análise da unidade técnica, a atuação do Relator e a intervenção do Ministério Público observarão o disposto nos capítulos seguintes.

CAPÍTULO II
DO ESCOPO REDUZIDO
Seção I
Dos atos de concessão de aposentadoria e pensão
Art. 3º A análise dos atos de concessão de aposentadorias, reservas e reformas limitar-se-á à verificação:
I - dos requisitos constitucionais para a inativação: atendimento dos tempos de contribuição, serviço público, carreira, cargo, data de ingresso; idade mínima; atendimento dos tempos especiais (professor, policial civil etc.); enquadramento nas regras de direito adquirido, de acordo com a regra constitucional de opção do servidor aposentado;
II - no laudo médico, da indicação da doença, que possibilite a confirmação da forma de cálculo (proventos proporcionais ou integrais), nos casos de aposentadoria por invalidez;
III - do valor dos proventos, com base no Acórdão nº 3155/14-Pleno, quando aplicável; conferência do valor nominal apontado no cálculo da média, bem como conferência da proporção aplicada, nos casos em que houver;
IV - do ato de concessão do benefício: nome do servidor; regra constitucional, assinatura e publicação.
Art. 4º A análise da unidade técnica dos atos de concessão de pensão limitar-se-á à verificação 
I - da certidão de óbito;
II - da comprovação do vínculo previdenciário do beneficiário;
III - do valor dos proventos: conferência nominal com o valor da última remuneração/proventos e análise das verbas transitórias para os atos publicados após o Acórdão nº 3155/14-Pleno;
IV - do ato de concessão da pensão: nome do servidor, do beneficiário, assinatura e publicação.



Seção II
Dos atos de admissão de pessoal
Art. 5º A análise dos atos de admissão de pessoal inicial limitar-se-á à verificação:
I - do edital do certame (número de vagas, cargos, remuneração, inscrições, prazo de validade) e sua respectiva publicação;
II - da existência de justificativa e de previsão legal, nas contratações temporárias;
III - dos seguintes documentos: lei de criação do cargo; edital de homologação do resultado final; declaração assinada pelo gestor de não acúmulo de cargos dos servidores admitidos; lista contendo os candidatos admitidos e indicação das situações de nomeação fora da ordem.
Parágrafo único: Se a admissão de pessoal for complementar, a verificação limitar-se-á a observância do prazo de validade do certame, da declaração assinada pelo gestor de não acúmulo de cargos dos servidores admitidos e da lista contendo os candidatos admitidos e indicação das situações de nomeação fora da ordem.

CAPÍTULO III
DA SEGURANÇA JURÍDICA
Art. 6º Os processos de admissão de pessoal autuados há mais de 05 anos nesta Corte de Contas receberão parecer pelo registro com base nos princípios da segurança jurídica, da boa-fé objetiva, da proteção da confiança e da razoável duração do processo, salvo se houver indícios de irregularidades graves ou de má-fé do servidor admitido já em discussão nos autos.

CAPÍTULO IV
DA PERDA DE OBJETO
Art. 7º Poderá ser considerada prejudicada por perda de objeto a análise dos atos de admissão de pessoal cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu julgamento pelo Tribunal, no caso de se encontrarem expirados os contratos de trabalho.
Parágrafo único. O reconhecimento da prejudicialidade da análise não exclui a necessidade de registro dos respectivos atos pela unidade técnica. 



CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 8º Poderão ser agrupados em lote, de acordo com o assunto, o órgão/entidade de origem e/ou critérios de semelhança, os processos em que a unidade técnica se manifeste pelo registro ou pela perda de objeto.
§ 1º Os critérios de semelhança serão estabelecidos e verificados pela unidade técnica responsável pela instrução.
§ 2º Os processos receberão análise individualizada, salvo quando o critério for único e permitir análise conjunta.
§ 3º A pedido da unidade técnica, os processos agrupados em lote poderão ser avocados pelo Presidente deste Tribunal, em caráter excepcional, com base no artigo 17 do Regimento Interno.
Art. 9º A unidade técnica fica autorizada a solicitar junto ao órgão/entidade responsável pelas admissões os dados ou informações que entender necessários à finalização do registro.
Art. 10. O registro dos atos nos termos desta Instrução Normativa não impede nova apreciação caso haja indícios de ilegalidades não apreciados.
Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 12. Ficam afastadas as disposições em contrário das Instruções Normativas nº 69/12 e nº 71/12 quanto aos processos de que trata a presente Instrução.

Curitiba, 12 de maio de 2016.

IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Vice-Presidente no exercício da Presidência
ANEXO I
MODELO DE PARECER – INATIVAÇÃO

Trata-se da análise de ato de inativação, com escopo reduzido, nos termos da Instrução Normativa nº 117/2016.

1. REQUISITOS CONSTITUCIONAIS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA:
	CRITÉRIO
	SIM
	NÃO
	NÃO SE APLICA

	Foram observados os tempos de contribuição, serviço público, carreira, cargo e a data de ingresso?
	
	
	

	Foi observado o tempo especial exigido (professor, policial civil)?
	
	
	

	Foi observada a idade mínima exigida?
	
	
	

	Foi observada a regra de direito adquirido?
	
	
	

	O laudo médico contém a indicação da doença que possibilite a confirmação da regularidade da forma de cálculo (proventos proporcionais ou integrais), com base no princípio da legalidade?
	
	
	



2. VALOR DOS PROVENTOS:
	CRITÉRIO
	SIM
	NÃO
	NÃO SE APLICA

	Foi observado o valor nominal da última remuneração ou da média aritmética calculada, bem como da proporcionalidade adotada, em sendo o caso?
	
	
	

	As verbas transitórias incorporadas estão de acordo com o Acórdão nº 3155/14, caso aplicável? 
	
	
	



3. FORMALIZAÇÃO DO ATO DE INATIVAÇÃO:
	CRITÉRIO
	SIM
	NÃO
	NÃO SE APLICA

	O ato contém o nome do servidor, a regra constitucional aplicada e a assinatura do gestor responsável? Foi comprovada a sua publicação?
	
	
	



(   )	Diante do exposto, opina-se pelo registro do ato de inativação ora analisado. Ao Ministério Público de Contas para manifestação.

(   )	Diante do exposto, opina-se pela realização de diligência à origem para manifestação sobre as irregularidades acima apontadas e, em sendo o caso, para a sua regularização. À Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis.
Comentário:_____________________________________________



MODELO DE PARECER – PENSÃO

Trata-se da análise de ato de concessão de pensão, com escopo reduzido, nos termos da Instrução Normativa nº 117/2016.

1. REQUISITOS CONSTITUCIONAIS PARA A CONCESSÃO DA PENSÃO:
	CRITÉRIO
	SIM
	NÃO
	NÃO SE APLICA

	Foi anexada certidão de óbito do servidor?
	
	
	

	Foi comprovado o vínculo previdenciário do beneficiário?
	
	
	



2. VALOR DOS PROVENTOS:
	CRITÉRIO
	SIM
	NÃO
	NÃO SE APLICA

	Foi observado o valor nominal da última remuneração/proventos?
	
	
	

	As verbas transitórias incorporadas estão de acordo com o Acórdão nº 3155/14 (para os atos publicados após 13/06/2014)? 
	
	
	



3. FORMALIZAÇÃO DO ATO DE CONCESSÃO DA PENSÃO:
	CRITÉRIO
	SIM
	NÃO
	NÃO SE APLICA

	O ato contém o nome do servidor, do(s) beneficiário(s) e assinatura do gestor responsável? Foi comprovada sua publicação?
	
	
	



(   )	Diante do exposto, opina-se pelo registro do ato de concessão de pensão ora analisado. Ao Ministério Público de Contas para manifestação.

(   )	Diante do exposto, opina-se pela realização de diligência à origem para manifestação sobre as irregularidades acima apontadas e, em sendo o caso, para a sua regularização. À Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis.
Comentário: ____________________________________________

MODELO DE PARECER - ADMISSÃO DE PESSOAL INICIAL

Trata-se da análise de atos de admissão de pessoal, com escopo reduzido, nos termos da Instrução Normativa nº 117/2016.

	CRITÉRIO
	SIM
	NÃO
	NÃO SE APLICA

	O edital do certame previu número de vagas e a remuneração do(s) cargo(s)/empregos(s) a serem providos? 
	
	
	

	O prazo e a forma das inscrições, bem como o prazo de validade do certame estavam previstos no edital?
	
	
	

	O edital foi devidamente publicado?
	
	
	

	Há justificativa e previsão legal para a contratação temporária?
	
	
	

	Foi anexada a lei de criação do cargo? 
	
	
	

	Foi anexado o edital de homologação do resultado final?
	
	
	

	Foi anexada declaração assinada pelo gestor de não acúmulo de cargos dos servidores admitidos?
	
	
	

	Foi anexada lista contendo os nomes dos candidatos admitidos e as indicações das situações de nomeação fora de ordem?
	
	
	




(   )	Diante do exposto, opina-se pelo registro dos atos de admissão de pessoal ora analisados. Ao Ministério Público de Contas para manifestação.

(   )	Diante do exposto, opina-se pela realização de diligência à origem para manifestação sobre as irregularidades acima apontadas e, em sendo o caso, para a sua regularização. À Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis.
Comentário:_____________________________________________

MODELO DE PARECER - ADMISSÃO DE PESSOAL COMPLEMENTAR

Trata-se da análise de atos de admissão de pessoal, com escopo reduzido, nos termos da Instrução Normativa nº 117/2016.

	CRITÉRIO
	SIM
	NÃO
	NÃO SE APLICA

	O processo de admissão inicial referente ao presente certame já obteve julgamento pelo registro dos atos?
	
	
	

	Foi observado o prazo de validade do certame?
	
	
	

	Foi anexada a declaração assinada pelo gestor de não acúmulo de cargos dos servidores admitidos? 
	
	
	

	Foi anexada lista contendo os nomes dos candidatos admitidos e as indicações das situações de nomeação fora de ordem?
	
	
	




(   )	Diante do exposto, opina-se pelo registro dos atos de admissão de pessoal ora analisados. Ao Ministério Público de Contas para manifestação.

(   )	Diante do exposto, opina-se pela realização de diligência à origem para manifestação sobre as irregularidades acima apontadas e, em sendo o caso, para a sua regularização. À Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis.
Comentário:_____________________________________________



MODELO DE PARECER - ADMISSÃO DE PESSOAL – SEGURANÇA JURÍDICA

Trata-se da análise de atos de admissão de pessoal, cujo processo foi autuado há mais de 05 anos nessa Corte de Contas.
Considerando os princípios da segurança jurídica, da boa-fé objetiva, da proteção da confiança, o princípio da razoável duração do processo[footnoteRef:2], bem como o disposto na Instrução Normativa nº 117/2016, opina-se pelo registro dos atos admissionais constantes dos presentes autos.  [2:  	Constituição Federal:
“Art. 5º (...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.”] 



MODELO DE PARECER - ADMISSÃO DE PESSOAL – PERDA DE OBJETO

Trata-se de contratações temporárias cuja análise ficou prejudicada em razão da perda do objeto, visto que os contratos de trabalho já se encontram expirados. 
Assim, considerando o exaurimento dos efeitos financeiros, bem como o disposto na Instrução Normativa nº 117/2016, opina-se pelo registro dos atos admissionais constantes dos presentes autos. 
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